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RESOLUÇToN /oNPV-95.
DE 11 Ds MAIO Ds 1.995.

de

"Dispõe
sobre a ooncessao

paasagens
Aereas".

FORTO
O PRESIDENTE DA OAMARA MUNIOIPAL DE

no uso das atribuicõea que lhe confere o art. o da

Lei Orcânica do uniefpio de Forto Velho,

FAÇO SABER que a CAMARA MUNICIPAL DE PORTO

VBLRO aprovou e eu promulgo a seguinte

Art. 19 Torna válida a viagen
da Verendg

GILBERTOra PATIMA RIBEIRO BRITO e do Assessor Parlamentar

BSTRELA, à BRASÍLIA-DP, onde trataram de assuntos de interes

se do Muniofpio de Porto Velho.

Art. 29 As despesas decorrentes da execu

progão desta Resolução, correrão por conta das dotações

prias do orçamento vigente.

Art. 39 - Esta Resolugão entra em vigor na

data de sua aprovação, e seus efeitos financeiros retroagem

a 19 de abril de 1.995.

Art. 49 Revogam-se ás disposiqões em con

trário, en especial a
Resolug�s nf 4oh/0mPv-95,

de 04.05.95.
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